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• C A M A R A DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1 .378/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s entação de emendas, a partir de 18 111 191 , por cinco sessões~

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050 .5 - (AGO/90)

Sala da

Santana

de 1991.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PüBLICO

TE~10 DE RE CE BIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LE I N9 1 . 378/91

Nos t ermo s do art . 119, c aput, I, do Regimento
In te r no da Câmara dos Deputados, al terado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Or dem do Dia das Comissões - de prazo para apr~

sentação de emenda s , a part i r de 18 /11 / 91 , por cinco sessões.
Esg otado o pra zo , não f oram recebidas emendas ao projeto .

•

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da Comissão

Ant oni o Santana

de 1991.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

J

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 1 .3 78/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 23 / 09 / 9 1 , por 5 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1991

4J)~
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

,/

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901
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CAMARA DOS DEPUTADOS

LEGISLAÇAO CITADA. A"'CXADA PELA COORDCNAÇA(J
DAS COMISSOES I'ERMANENTU

(, ('I

LEI "O 8.036, ~e 11 ~e maio ~e 1990.

... , vigentes para o SFH;

•

•

Dispõe sobre o Fun~o ~e Garantia ~o
Tempo ~e Serviço e dá outras prov1­
dências.

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DOFGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:
I - despedida sem justa causa, inclusive aindireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada coa paga-

mento dos valores de que trata o art. 18;
11 - extinção total da empresa, fechamento dequaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agencias, supressãode parte de suas atividades, ou ainda ·'fálec:illlento do empregador in­dividual sempre que qualquer dessas ocorrencias implique rescisão drcontrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa,suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada ea jul­gado;

111 - aposentadoria concedida pela PrevidênciaSocial;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o sal­do pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Pre­vidência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pen­sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus 'ao recebimento dosaldo da conta vinculada os seus sucessores previstos' na lei civil,indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessa­do, independente de inventário ou arrolamento;
V - pagamento de parte das prestações decor­rente s d e f i na ncia me n t o habitacional concedido no âmbito do SistemaFinanceiro da Habitação - SFH, desde que:

aI o mutuário conte com o mínimo de tres anosde trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresasdiferentes;
bl o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,durante o prazo de doze meses;
cl o valor do abatimento atinja, no máximo, oi­tenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordináriado saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condi­ções e stabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­nanciamento 'seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­mo de dois anos para cada movimentação;
VII - pagamento total ou parcial do preço daaquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:. aI o mutuário deverá contar com o mínimo detrês anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em­presas diferentes;

bl seja a operação financiável nas condições

VIII - quando permanecer três anos ininterrup-I tos, a partir da vigência desta .I.ei, sem crédito de depósitos;
IX extinção normal do contrato a termo, in­clusive o dos trabalhadores temporários regidos pela I.ei nO 6.019,de 3 de janeiro de 1979:
X - suspensão total do trabalho avulso por

I

pe r í odo igualou super10r .a noventa dias, comprovada por declaraçãodo sind1cato r epresentativo da categoria profissional.
S lo - A regulamentação das situações previstasnos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­lhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada duran­te o Período ~e vigência do último contrato de trabalho, acrescidade juros e atualização ~netária, deduzidos os saques.

recur­
ÕD'iCO

S 20 - O Conselho Curador disciplinarã oposto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores derenda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.
S 30 - O direito de adquirir .aradia comsos do FGTS, pelo trabalhador, sõ poderá ser exercido para Daimóvel.

dis­
bai.a

S 40 - O imõvél objeto de utilização do FGTSsomente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo,na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador.
S 50 - O pagamento da retirada após o períodoprevisto em regulamento, implicará atualização monetária dos valoresdevidos.

GE R 20 .01 .005 0.5 -( OEZ/ B51
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Altera a Le i nº 8. 036, de 11:0 5 . 90 ,
permitindo o saque do FGTS nos ca­
sos de demissão com j us t a causa .

,

Art . 1º - Incl ua-se, no a r t . 20 da t.eí 8 .0 36 , de 11 de

maio de 1990 , o seguinte inciso :

"XI - demissão com ju s ta causa"

Art. 2º - Revogadas as di sposiçôes em c on t r á rio , est a

lei entra ~m vigor na data de sua publi cação.

JUSTI FICATIVA

o objetivo do presente projeto de lei é permitir tam­

bém aos trabalhadores de mitidos com justa causa o acesso ao seu Fu~

do de Garantia por Tempo de Serviço ( FGTS) . Acredito que, com isso,

estaremos corrigindo uma grave injustiça, que consiste ~m negar ao

t r a ba I ha do r o a c e s s o a a I go que, no f undo, na da ma i s é do que seu pró

prio patrimônio . A penali zação do func ionário demitido por justa

causa é a própria demissão, além do eventual processo e indenização

decorrente de julgamento pela Justiça do trabalho.

Sala das Sessôes , 2G de j unho de 1991.

~/[~t/
Deputado CARRION JU OR

GER 20 0 1 00 50 .5 - (OEl/8 51



. - ~.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 1.378, DE 1991

(DO SR. CARRION JÜNIOR)

.-

Altera a Lei n9 8 .036, de 11 de maio de 19~0, permitindo

o saque do FGTS nos casos de demissão com justa causa.

\/, E
(ÀS DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E

(ADM) i E DE TRABALHO AÇÃO E SERVIÇO PÚBLI

°I 11) f

I

GE R 2 0.0 1.0 0 0 7.0· ( JUL/8 ~ )


